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PORTARIA N°. 056/2024 

"NOMEIA OCUPANTE DE CARGO EM CARATER DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS." 

PAULO CESAR FRANJOTTI, Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, que lhe confere o art. 69, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. l - Nomear, em caráter de provimento em Comissão, DENNER KAZUO OHNO 
MULLER DE SOUZA, ASSISTENTE DE GABINETE, SIMBOLO DAS-10, regido pela Lei 
Complementar no. 025/2013, sob regime geral de previdência, a cargo do Instituto Nacional de Seguridade 
Social - INSS, definidos em suas respectivas Leis, lotado na Secretaria de Administração. 

Art. 2°  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, AOS OITO DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
QUATRO. 
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EM CARGO 

EMPOSSADO (A): DENNER KAZUO OHNO MULLER DE SOUZA 

CPF: 044.110.099.60 

CARGO/FUNÇÃO: ASSISTENTE DE GABINETE 

CÓDIGO/SÍMBOLO: DAS-10 

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 

Aos 08 dias do mês de Maio de 2024, no Departamento 
Mato Grosso do Sul. 

O servidor público comissionado conforme a Portaria 
qual fica submetido ao Regime Geral da Previdência 
pelas Leis Federais n°. 8.212/91 e 8.213/91, em acordo 

O (a) servidor (a) apresentou os documentos exigidos 
atribuições do cargo, bem como, declarou em 
vedada pelo art. 37, inc. XVI da Constituição Federal, 
exercício neste Departamento, lavrei o presente 

de Recursos Humanos 

de no. 056/2024 tomou 
Social, a cargo do Instituto 
com a Lei Complementar 

por Lei e prestou o compromisso 
apartado não estar desempenhando 

ressalvadas as exceções 
TERMO que vai assinado pelo 

da Prefeitura Municipal de Japorã - Estado de 

POSSE no cargo especificado, referido acima, o 
Nacional do Seguro Social - I.N.S.S., Definidos 
Municipal n°. 012/2002. 

de fielmente cumprir com os deveres e 
outro emprego ou função pública na forma 

legais. Para constar, eu, Lilian Ariane S. Melo em 
Prefeito Municipal e pelo empossado. 

E 	possado (a) 
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Lavoura 
Aptidão boa 
R$ 25.205,00 

Lavoura 
Aptidão regular 

R$ 20.595,00 

Lavoura 
Aptidão restrita 

R$ 18.950,00 

Pastagem 
Plantada 

R$ 16.280,00 

Silvicultura ou Pastagem 
Natural 

R$ 10.502,00 

Preservação da Fauna ou Flora 

R$ 4.603,00 

Ano 

2024 

Diário Oficial N° 3585 	Quinta-feira, 09 de maio de 2024 	 ASSOMASUL 

O município de Japorã - Estado de Mato Grosso do Sul, em cumprimento ao disposto na Instrução Normativa RFB 
no 1.877, de 14 de março de 2019, informa o Valor da Terra Nua - VTN para efeitos de base de cálculo do Imposto 
Territorial Rural - ITR, para o exercício de 2024 por Hectares de terra: 

Os dados sobre o levantamento de atualização são os descritos a seguir: 

Descrição simplificada da metodologia: Para o presente laudo adotou-se o Método Comparativo Direto de Dados de 
Mercado para o cálculo do valor da terra nua. Compreende-se como Terra Nua, segundo definição ANBR 14.653-3/2019 
"terra sem produção vegetal ou vegetação natural". As informações necessárias para os cálculos do VTN foram obtidas 
através de pesquisas de valor de mercado na região por pessoas jurídicas e órgãos que realizam levantamento de preços 
de terras e pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) e Parâmetros de homogeneização previstos 
nas a Instrução Normativa 1877/2019 no primeiro de janeiro de 2024, opinou pela aplicação de reajustes geral de 5%, 
obtidos no acumulado de 12 meses, do IPCA - INDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO - IPCA. 

Período de realização da coleta de dados: 01 de janeiro de 2024 a 27 de abril de 2024. 

Japorã/MS, 02 de maio de 2024. 

PAULO CESAR FRANJOTFI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Matéria enviada por Erleide Pereira Coutinho 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 

PORTARIA 056/2024 

"NOMEIA OCUPANTE DE CARGO EM CARATER DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS." 

PAULO CESAR FRANJOTTI, Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, que 
lhe confere o art. 69, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 10  - Nomear, em caráter de provimento em Comissão, DENNER KAZUO OHNO MULLER DE SOUZA, ASSISTENTE 
DE GABINETE, SIMBOLO DAS-10, regido pela Lei Complementar n°. 025/2013, sob regime geral de previdência, a 
cargo do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, definidos em suas respectivas Leis, lotado na Secretaria de 
Administração 

Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS OITO DIAS DO MÊS DE 
MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 

PAULO CESAR FRANJOTTI 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ/MS 

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Meio 
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